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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 310/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
 
MEMORANDO ELETRÔNICO N° 6.773/2025. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, repre-
sentada por seu Prefeito, Senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 e 
do RG nº 8.124.995-4 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora de-
nominado CONTRATANTE; e a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede Estrada Principal, s/n, Linha São Ro-
que, e escritório comercial na Av. México, nº 832, Sala 02, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Es-
tado do Paraná, telefone: (46) 3536-5078, e-mail: comercial@atitudeambiental.com, neste ato re-
presentada legalmente pelo Senhor Valdemir José Spielmann, portador do CPF nº 666.251.909-00 
e do RG nº 5.014.044-0, ora denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, me-
diante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O CONTRATANTE expediu Processo Licitatório nº 156/2024, na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Edital nº 90073/2024, o qual gerou o Contrato nº 310/2024, celebrado em 17 de dezembro de 2024, 
objetivando a Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Coleta, Transporte, 
Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da Procura-
doria Municipal, pela dilação do prazo de execução e vigência contratual, reajuste de valores se-
gundo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), bem como alteração da Gestão e 
Fiscalização do Contrato n° 310/2024, conforme segue: 
 
DO PRAZO – Dilatar o prazo de execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, sendo 
o novo prazo de execução e vigência contratual o período de 27/12/2025 a 26/12/2026. 
 
DO REAJUSTE – De acordo com a Cláusula Quinta do Contrato os valores serão reajustados apli-
cando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 
(doze) meses (4,680810%), passando a ser os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES QTADE. VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

    1 

Serviço de coleta, 
transporte, arma-
zenamento, tra-
tamento e desti-
nação final de 
resíduos de saú-
de – Grupos: “A” 
e “E”.  
 
 
 

Os resíduos deverão ser coletados quinze-
nalmente, nas Unidades Básicas de Saúde 
Central (Rua Coronel Santiago Dantas, 
4864, Centro, Bairro Frei Vito (Rua Adriano 
José da Silva, esquina com Paulo Conte, 
4652, Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora 
Aparecida (Rua dos Antúrios, esquina com 
Estevão Pires Carneiro, 3630, Nossa Se-
nhora Aparecida), que estarão segregados 
e condicionados em local adequado. 

2.640 
(KG) R$ 13,04 R$ 34.425,60 
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2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de coleta, 
transporte, arma-
zenamento, tra-
tamento e desti-
nação final de 
resíduos de saú-
de – Grupo: “B”.  
 
 
 
 
 
 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo “B”, 
os mesmos deverão ser coletados nas 
Unidades Básicas de Saúde Central (Rua 
Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, 
Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da Sil-
va, esquina com Paulo Conte, 4652, Frei 
Vito) e Bairro Nossa Senhora Aparecida 
(Rua dos Antúrios, esquina com Estevão 
Pires Carneiro, 3630, Nossa Senhora Apa-
recida), que estarão segregados e condici-
onados em local adequado, simultanea-
mente com os serviços de coleta de resí-
duos de saúde dos grupos “A” e “E”. 

528 
(KG) R$ 9,51 R$ 5.021,28 

VALOR TOTAL R$ 39.446,88 

 
DO VALOR TOTAL – A partir do reajuste aplicado, o valor do Contrato que era de R$ 37.688,64 
(trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), passa a ser de R$ 
39.446,88 (trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), referen-
te aos 12 (doze) meses de Contrato. 
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO – A Gestão será de responsabilidade da Sra. Marcelli Cristina Cer-
vo Leonarchik. A Fiscalização fica a cargo da Sra. Ana Paula Bonissoni e como Fiscal Substituta a 
Sra. Juciele Cristina de Quadros. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DO ADITIVO E DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O Contrato será prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria de Saúde e da empresa Atitude 
Ambiental Ltda, as quais solicitam a prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato por 
mais 12 (doze) meses, reajuste de valores conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), bem como alteração da Gestão e Fiscalização contratual por previsão através das 
Cláusulas Quinta, Nona e Décima Sexta do Contrato nº 310/2024, com fundamento legal nos Arti-
gos 106, 107 e 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
As demais cláusulas do contrato original, não atingidas por este, ficam ratificadas e em pleno vigor. 
 
E, por assim estarem ajustados, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Chopinzinho - PR, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

Município de Chopinzinho – PR  
Álvaro Dênis Ceni Scolaro – Prefeito 

Contratante 
 

 
Atitude Ambiental Ltda 

Valdemar José Spielmann – Representante Legal 
Contratada 

 
 

VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:66625190900

Assinado de forma digital por VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:66625190900 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, 

ou=Videoconferencia, ou=23924010000119, ou=AC SyngularID 

Multipla, cn=VALDEMAR JOSE SPIELMANN:66625190900 

Dados: 2025.12.09 11:26:59 -03'00'
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Marcelli Cristina cervo Leonarchik 
Gestora do Contrato  
 
 
 
Ana Paula Bonissoni 
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Juciele Cristina de Quadros 
Fiscal Substituta de Contrato 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
__________________________________        ____________________________________ 
NOME:                 
CPF:  
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Espécie: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 310/2024. Contratante: Município de Chopinzi-
nho – PR. Contratada: Atitude Ambiental Ltda. CNPJ: 07.075.504/0001-10. Objeto: prorrogação do 
prazo de execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, reajuste de valores conforme 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), bem como alteração da Gestão e Fiscali-
zação contratual. Novo prazo: 26/12/2026. Valor do Aditivo: R$ 39.446,88 (trinta e nove mil, quatro-
centos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos). Origem: Pregão Eletrônico nº 90073/2024. 
Fundamento Legal: Artigos 106, 107 e 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. Data da assinatura: 
09/12/2025. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro pelo Município e Valdemar José Spielmann, pela 
Empresa. 

VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:6662519

0900

Assinado de forma digital por VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:66625190900 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF 

A1, ou=Videoconferencia, ou=23924010000119, 

ou=AC SyngularID Multipla, cn=VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:66625190900 

Dados: 2025.12.09 11:27:36 -03'00'
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  Memorando 13- 6.773/2025

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data:  10/12/2025 às 10:55:41

 

Em anexo:

Publicações

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

1_Termo_de_Aditamento_ao_Contrato_310_2024_AMP.pdf

1_Termo_de_Aditamento_ao_Contrato_310_2024_PNCP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 310-2024 - ATITUDE

AMBIENTAL LTDA

Espécie: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 310/2024.
Contratante: Município de Chopinzinho – PR. Contratada:
Atitude Ambiental Ltda. CNPJ: 07.075.504/0001-10. Objeto:
prorrogação do prazo de execução e vigência do Contrato por
mais 12 (doze) meses, reajuste de valores conforme Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), bem como
alteração da Gestão e Fiscalização contratual. Novo prazo:
26/12/2026. Valor do Aditivo: R$ 39.446,88 (trinta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
Origem: Pregão Eletrônico nº 90073/2024. Fundamento Legal:
Artigos 106, 107 e 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. Data da
assinatura: 09/12/2025. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro
pelo Município e Valdemar José Spielmann, pela Empresa.

Publicado por:
Eliziane Luiza Sangaleti

Código Identificador:4E2C682C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/12/2025. Edição 3424
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

10/12/2025, 08:06 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4E2C682C/442e301fd1eb21053132106a60ac63dc442e301fd1eb21053132106a60ac63dc 1/1
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Contrato nº 310/2024
Última atualização 19/12/2024

Objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE COLETA TRANSPORTE ARMAZENAMENTO TRATAMENTO
E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS DE SAUDE.

   Contratos

Local: Chopinzinho/PR Órgão: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Unidade executora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 156 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 19/12/2024 Data de assinatura: 17/12/2024 Vigência: de 17/12/2024 a 26/12/2025

Id contrato PNCP: 76995414000160-2-000158/2024 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

Id contratação PNCP: 76995414000160-1-000205/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 37.688,64

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 07.075.504/0001-10

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Termos Arquivos Histórico

Número
c

Tipo
c

1 Termo Aditivo

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

10/12/2025, 10:53 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/76995414000160/2024/158 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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